
P r e l e i í u r a  M i m i e i p a l  d e  l á r a s

lÁRAS - MÃE D’AGUA - ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 57 263 949/0001-00

L E I  COMPLEMENTAR N*" 044 /  2009

“Dispõe sobre a criação de nova vaga de emprego 
público, e dá outras providências” .

P .4U L O  S E R G IO  D E  M O R A E S , Prefeito do M unic íp io  de laras, 
Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições legais, F A Z  S A B E R  que a C âm ara  
M unic ipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

A rtigo 1°-Fica criada, no Quadro de Pessoal da Prefeitura de 
laras, quadro periiianeníe -  Anexo í í ,  da Lei Com plem entar n° 002/93 e suas alterações 
posteriores, nova vaga ao emprego público permanente abaixo discrim inado, que será 
provido de acordo com a legislação vigente, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho -  
C .L .T ., a saber;

Denominação do 
Emprego Público

Q uant. de 
Vagas a 

C ria r

Ref. Carga
H orária

Requisitos Salário
R $

Enfem ielro 01 10 40 horas 
semanais, 8 
horas diárias 
de segunda a 
sexta-feira

Ensino Superior
Com pleto e 
CORE.^í

1.453,00

A rtigo 2° -  As despesas para a execução da presente lei correrão  
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário for.

A rtigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Regisíre-se e Pubiique-se.

Pref. M u n . de laras, 14 de dezembro de 2009.

P A U L O  SERGIO D E  M O R A E S  
Prefeito M unicipal
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PREFEITURA MUMICIPAL DE lARAS
laras -  Mãe D’Àgua - Estado de São Pauio 

CNPJ -  n °  57.263.949/0001-00

'.4NEXO 111

C.4RGOS EFETIVOS, QUANTIDADE, REFERÊNCIA, HABILÍTAÇÃO E
CARGA HOR.ÁRÍA

De?iorninação NúiBêro
De
vagas

Reíerêíiei
a

Habilitação Carga
H orária

Agente
Adnunisíraísvo

Oi C E-04 Ensino Médio completo 301?

EscrííüráríO CE-06 Ensino M édio cosnpleío 30h
RecepcioriisKi OJ. CE-03 Ensino Médio completo 301?
Molorisísí 1)1, C E-03 Ensino Médio completo 

com C N H  letra ”‘C7'
30h

Serviços gerfíis 01 CE-01 Fíindam eníal incompleto 30h
D iretor <le
Secretaria

oi C E-08 Ensino M édio conipieto 301?

Aih'ogado 01 C E -10 Superior Completo com 
habilitação profissional no
órgão de classe -  O A B

20li
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PREFEITURA MüMICIPAL DE lÂRAS

A N E X O  Í I

R E F E R E N C Í.4S

1. Dos cargos cie provínienío efetivo:

Código V a lo r (RS)
CE-01 900,00
CE-Õ2 960,00
CE-Ó3 1.050,00
CE-04 1.300,00
CE-Ü5 1.450,00
C Ê -fÜ 1.600,00
C £-07 1.700,00
C’E-08 2.000,00
CE-09 2.350,00
CE-10 2.400,00

2. Dos cargo.s de provimento em comissão:

: Código V alor (RS)
1 CC-01 1.400,00
i CC-02 1.600,00
! cc;-03 í . 800,00
Ì CC-04 í . 950,00
! C C -05 2.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
lai'as -  Mãe D’Àgua - Estado de São Paulo 

CNPJ -  n° 57.263.949/0001-00

Â N E X O I

R E E N Q L5.4D R A M E N TO  DOS C A R G O S  E F E T IV O S  E E M  C O M IS S Ã O  

i .  Dos cargos de provisnento efeilvo:

I C A R G O  E F E T IV O  A T U A L C A R G O  E F E T IV O  A N T E R IO R
1 Ageaíe A d m in is t ra t iv o Oficial Adm inistrativo
1 Serviços Gerais Atendeníe. Zelador -  Sen/iços Gerais

2. Dos cargos de provimento em comissão:

! C A R G O  E M  C:Ò M lSSÂO  A T U A L C A R G O  E M  C O M IS S Ã O  A N T E R IO R  I
j .Assessor Parlam entar Assessor Legislativo |
1 Assessor Legisíaíivo
í1_________________________________ _

Assessor Legislativo da iV Ie s a  da j 
C âm ara  |

U)
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